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SECR.E T.{Rr-{ }!t}ICtp.{L DE EDt'cÁ('.io-sEuED
co§SELHo MI'\ICIPAL DE f,DT.CAÇÀo

ATA DA 20'sEssÀo DA cÀtrARA DE Acolrpd\rlslEliro DA
EDT CAçÀO BÁSICA - CAEB, EIT 25 DE \O\EIIIBRO DE 2025 - BI.'RITIS/RO.
Aos r.inte e cinco dias do mês de novembro de 1015. às l-lh5lmiu. na sala do Conselho
Municipal de Educaçâo. localizado na Avenida Pono Velho n" 13.10. Seror 0:. Buritis B.O.
realizou-se a ICP Sessào Ordinária da Câmara de Acompaithamento da Educaçâo Básica
(CAEB). sob a presidência da Sra. Valdelice Rodrigues de Passos - Presidente do CME.
juntamente com a Sra. Patricia Lopes Siheira -Vice-Presidenle do CME e os Conselheiros
Titulares: Sra. Roseneide Rodrigues de Souza Calazans. Sr Egly da C'osta Freiras e o Sr.
Joacir Pereira da Silva. A Sra. Presidente. obsen'ou a existência de qarinaa e deu por abena
a sessào. A seguir aprese ou a pauta do diâ. ORDEU DO DIA: Boas vindas: Leitura do
REQLERNTENTO. InteÍessado( a ): N. C. de S. Cargo Funçào: cesroÍ Auxiliar. Escola
l\{unicipal Jose Arnérico de Alrneidâ: Leitura da Ata no 0l 1015. reuniào extraordinária do
Conselho Escolar da Municipal José Anrérico de Almeida: Elaboraçâo da minuta de Parecer
e Resoluçâo de Propostas Pedagógícas da EMEIEF Sebastiâo Theodoro Bemardo Filho e
EIUEIEF Jose Arnérico de Àmeida: Cousulta às legislaçÕes para Íesposta do requerimento
acima citado: LEI oRDNÁRIA N' 1.856. DE 17 DE N{AIo DE 102-1. que "DISPÔE
SOBRE O PROCESSO DE ESCOLHA DE GESTORES E GESTORES ALXILIARES
DAS ESCOLAS PLBLICAS DA REDE MLNI DÁ OLTRÂS PROVIDÊNCIAS". LEi NO

021 97. que dispÕe sobre o Regime Juridico Unico dos Sen'idores Públicos Civis do
Municipio de Buritis. das Autarquias e das FundaçÕes hiblicas NÍunicipais. Constimiçâo
Federal de 1988. A Constiruiçâo é o marco principal da gestào democdtica. Afiigo 106,
inciso VI. Eslabelece como princípio do ensino: -gestão democútica do ensino público. ua

fonua da lei." Garante panicipaçâo da comuni<'lade escolar. trâNparêucia e

descentral2açâo. Lei n" 9.-19J.1996 - LDB (Lei de Diretrizes e Bases da Educaçâo
Nacional;. explica sobre a gestâo escolar. Artigos imponantes. Aí. 3o. inciso VIII - reaÍirma
o princípio da gestâo democrática. Afi. l.l - define mecanismos da gestào democrática.
como: panicipaçào dos proÍissionais da educaçào na elaboraçào do projeto pedagógico;
paÍticipaçâo dâ comunidade escolar em conselhos escolares ou equivalentes. Plano Nacional
de Educaçào - PNE (Lei n' 13.005 l0.ll). O PNE estabelece metas para fonalecer a gestào

democÉtica. Metâ t9 -Assegurar condições para a efetivaçào da gesÊo democrática da
educaçâo. associada a critérios técnicos de mérito e desernpeúo e à consulta pübtica à

conru dade escolar." Elaboraçào e expediçào dos documentos do CME.
COltt\-ICAÇÀO E EIiPEDIE§TE: Jusrificâril'a de Ausênciâ: nào houve. A Presidente
agradeceu a presençâ de todos. âcolhendo-os. na sequência iniciou a leirura dos documentos
e discussâo dos assuntos ern pâuta. Apos a apresenlaçâo dos trabalhos. foi realizado o soneio
dos regimentos para os conselhei.ros. na qual cada um ficou com dois regirnentos para leinrra.
análise e realizaçào do relatório a ser apresentado na proxima câmara tle debates. Após a

divisào de tarefas. os conselheiros deram prosseguimentos aos esrudos. e levaram como
tarefa de casa os estudos sobre a computaçâo na escola. A reuniâo foi encenada às l7h0-1 e
eu. JoaciÍ Pereira da Silva. Conselheiro Tiftlar designâdo como secretário para este ato.
lavrei a presente Ata que depois de lida e aprovada será assinada pelos prese es.

Buritis RO. l5 de novembro de l0l5

Valdelice Rodrieues de Passos Patricia Lopes Silveira Egl!'da Costa Freitas
Presidente do CME

Joacir Pereira da Silva

Vice-Presidenre do CME ConselheiÍo Titular

Roseneide R. de Souza Calazans Alves
Conselheiro Tirular Conselheira Tirular
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Documento Assinado Elêtronicamente por BOSENEIDE RODBIGUES DE SOUZA
CALAZÂNS. CPF: 350.41'."2-'0 êm 12t122O25 1 5:23:27. egçLÂgle4ltei(hdelh
Assinatuía: 1562.0W23.727R.388X.8737. com Íundamento na Lei Nq 14.063. dê 23 de
Selembro de 2020.

Documenlo Assinado Eletronicamente poí JOACIR PEREIBA DA SILVA -
coNSELHEIFO TITULAB. CPF: 852.72'."1:2 em 11t12t202518:37:24. CóoL
Autenticidade da AssinatuÍa: 1888.2337.8246.4566.2234. com íundamentô na Lei N!
14.063. de 23 de SetembÍo de 2020.

Documentô Assinado ElelÍonicamentê poÍ EGLY DA COSTA FREITAS -
CONSELHEIRO TITULAR. CPF: 708.27' ."2:5 em 11n21m25 17:4í :42. el&L
Autenticidade da Assinalura: 17H2.O741.8422.A40E.2558. com lundamento na Lei Ne
14.063. de 23 de SetêmbÍo de 2020.

Documento Assinado Eletronicamenlê por PÂTRlClÂ LOPES SILVEIFA. CPF:
8l 1.83'."2''4 em 1111212925 17:04:42. Cód. Aulenlicidade da Assinaturâ:
17&t.0K04.342E.6886.6{163. com íundamento na Lei Ns 14.063. de 23 de SetembÍo de
2020.

Documento Assinado Eletronicamenre por VALDELICE ROORIGUES DE PASSOS -
PRESTDENTE OO CONSELHO MUNTCIPAL OE EDUCAÇÃO - CME. CPF:622.10'."2,
'3 en 11t121m2517:(X):í 5. Cód- Autenticidade da Assinatura:
17K3.7U00.615W.88í 2.03/8. com lundamênlo na Lei Na 14.063. de 23 dê SetembÍo de
2020.
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Código de Autênticidâde deste Documento: 1782.7V00.615W.V55R.3636
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